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CÂMARA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

                  Estado de Mato Grosso


PROJETO DE LEI N° 013  

          
AUTOR: VEREADOR JULIOMAR PINHEIRO DE ALMEIDA
Institui o Programa “Lei Lucas de Primeiros Socorros” no âmbito do Município de Marcelândia e dá outras providências.
O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Marcelândia, Estado de Mato Grosso. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º Fica instituído o Programa “Lei Lucas de Primeiros Socorros” no Município de Marcelândia, com o objetivo de capacitar professores, educadores e demais funcionários de unidades de ensino e recreação públicas e privadas em noções básicas de primeiros socorros.

 Art. 2º O programa será executado anualmente, por meio de cursos de capacitação e reciclagem ministrados por profissionais habilitados da área da saúde ou emergência pré-hospitalar.

 Parágrafo único. O número de capacitações por unidade será definido por regulamento, considerando o fluxo de atendimento e faixa etária das crianças e adolescentes atendidos.

 Art. 3º A obrigatoriedade de capacitação abrange:

 I – estabelecimentos de ensino de educação básica da rede pública municipal, por meio do sistema de ensino competente; 

II – estabelecimentos de ensino de educação básica da rede privada;

 III – unidades de recreação infantil, públicas ou privadas.

Art. 4º Os cursos deverão ser coordenados por profissionais qualificados do município, do Estado ou de instituições especializadas, e terão como finalidade:

 I – instruir os participantes para agir preventivamente em situações de emergência e urgência; 

II – garantir os primeiros atendimentos até a chegada do socorro médico especializado;

 III – abordar situações comuns como engasgos, quedas, convulsões, paradas cardiorrespiratórias e lesões traumáticas. 

Art. 5º Os estabelecimentos deverão: 

I – manter ao menos 1 (um) kit de primeiros socorros por unidade, conforme orientação técnica da Vigilância Sanitária ou órgão competente;

 II – afixar, em local visível, a certificação atualizada dos profissionais capacitados.

 Art. 6º A fiscalização do cumprimento desta Lei caberá à Secretaria Municipal de Educação e à Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito de suas competências. 

Art. 7º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições públicas ou privadas, organizações de saúde, universidades e entidades do terceiro setor para a execução do programa. 

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Marcelândia,  23 de Novembro de 2025.

          Vereador: Juliomar Pinheiro de Almeida

JUSTIFICATIVA


Senhor Presidente, Senhores(as) Vereadores(as),

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Programa “Lei de Primeiros Socorros” no Município de Marcelândia, com o intuito de prevenir fatalidades em ambientes escolares e de recreação.

Inspirado na Lei Federal nº 13.722/2018 e em legislações municipais similares, o projeto homenageia a memória de Lucas Begalli, vítima de engasgo sem atendimento imediato em passeio escolar. A proposta visa garantir que profissionais da educação estejam aptos a agir corretamente em situações de emergência até a chegada do atendimento médico. 

O programa contribui para a proteção integral de crianças e adolescentes, conforme preceitua o Estatuto da Criança e do Adolescente, e reforça a responsabilidade das instituições educacionais na preservação da vida. 

Por tratar-se de medida de utilidade pública, com baixo custo e alto impacto, solicita-se a aprovação da matéria por esta Casa Legislativa.

                          Câmara Municipal de Marcelândia, 23 de Novembro de 2025.

                  Vereador: Juliomar Pinheiro de Almeida
Rua dos Três Poderes, Nº 1090, Centro Marcelândia – Mato Grosso 78535-000

Telefone.: 66 3536-1230

